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ASSUNTO - Sugere Projeto de Lei

Reqte: Vereador Marcos Antônio Moura

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia
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O Vereador PSC que este subscreve, vem até Vossa Excelência, com
base no artigo 176 do Regimento lnterno, requerer que, após lido em Plenário, seja

encaminhado ao Prefeito Municipal a seguinte indicação:

Segue em anexo uma sugestão de Projeto de Lei.

Maiores justificativas em plenário.

Plená rio .Jovêncio José Pedroso, 06 de dezembro de 2023
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Vereador - PSC

LIDO ÊM PLENÁRIO
Sessão

Frêsid€nle
Sêcretario
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- que Administração Municipal estude a viabilidade e encaminhe ao Poder
Legislativo um Projeto de Lei dispondo sobre redução da alíquota do lmposto Sobre
Transmissão lntervivos de Bens lmóveis - lTBl, para beneficiários de programa de
reassentamênto do município de Jóia.
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PROJETO DE LEr Ne...., DE .... DE............. DE 202

Art. le Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir a alíquota do lmposto
sobre a Transmissão lntervivos de Bens lmóveis - lTBl, previsto nos artigos 43 a 52 da
Lei Municipal L.32t, de 31 de dezembro de 2OOZ, - Código Tributário Municipal, de 2%
(dois por cento) para O,60% lzero vírgula sessenta por cento) aos beneficiários de
Programas de Reassentamentos 31 de Maio e Novo Amanhecer existentes no âmbito
do Município de Jóia.

Parágrafo único. Somente será contemplado com a redução da alíquota de que trata o
coput, o titular da concessão do Iote, e quando da primeira transferência da
titu laridade da propriedade.

Art. 2e Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

LIDO EM PLENARIO
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Autoriza o Poder Executivo Municipal a reduzir a

alíquota do lmposto Sobre Transmissão lntervivos de
Bens lmóveis - lTBl, para beneficiários de programa de

reassentamento do município de jóia, e dá outras
providências.


